
Município de Santa Bárbara d'Oeste 

TERMO DE FOMENTO Nº 264 / 2024 

“Celebração de Termo de Fomento com a Organização 

da Sociedade Civil denominada CORPORAÇÃO 

MUSICAL UNIÃO BARBARENSE para consecução de 

finalidade de interesse público, conforme os artigos 29 e 

31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela 

Lei Federal nº 13.204/2015, Decreto Municipal nº 
6.769/2017 e Lei Federal nº 14.903/2024, visando à 

execução da Emenda Impositiva nº 16 — Autor: Vereador 

Nilson Araújo da Silva - “Nilson Araújo Radialista, com 

vistas à aquisição de sapatos e uniformes em favor dos 

membros da Corporação Musical União Barbarense e 
serviço de manutenção de instrumentos musicais.” 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 131/2024. 

Pelo presente instrumento particular, os parceiros: 

1) O MUNICIPIO DE SANTA BARBARA D'OESTE, pessoa juridica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob nº 46.422.408/0001-52, sediado na Avenida Monte Castelo, nº 1000 - Jardim 

Primavera, Santa Barbara d'Oeste, Estado de São Paulo, CEP 13.450-901, neste ato representado por 

RAFAEL PIOVEZAN, Prefeito Municipal, e EVANDRO FELIX CARNEIRO, Secretirio 
Municipal de Cultura e Turismo, doravante denominado MSBO - PARCEIRO e 

2)  CORPORACAOMUSICAL UNIAO BARBARENSE, pessoa juridica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob nº 51.420.164/0001-09, sediada na Rua Santa Bérbara, nº 338, Centro, Santa Barbara 

d’Oeste, Estado de São Paulo, CEP 13.450-013, neste ato representada por seu Presidente, 

ROBERTO ANTONIO MENDIETA ESPINOZA, portador do RNE nº V055282-V 
CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF sob o n° 123.792.708-05, doravante denominada OSC - 

PARCEIRA, 

tendo em vista a INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 131/2024 - PROCESSO 

ADMINISTRATIVO Nº 17.804/2024, ratificado via ato do Senhor Prefeito Municipal em 12 de dezembro 

de 2024, resolvem celebrar a presente Parceria, por meio de Termo de Fomento, decorrente da sobredita 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 131/2024, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14, 

artigos 29, caput, e 31, caput, inciso II, Decreto Municipal nº 6.769/17, e Lei Federal nº 14.903/2024, 

mediante as cldusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Celebragio de Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil denominada 

CORPORACAO MUSICAL UNIAO BARBARENSE para consecugio de finalidade de interesse 
público, conforme os artigos 29 e 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei 

Federal nº 13.204/2015, Decreto Municipal nº 6.769/2017 e Lei Federal nº 14.903/2024, visando 

a execução da Emenda Impositiva nº 16 — Autor: Vereador Nilson Aradjo da Silva - ‘Nilson 
Araújo Radialista’, com vistas à aquisição de sapatos e uniformes em favor dos membros da 
Corporação Musical Unido Barbarense e servi¢o de manutenção de instrumentos musicais. 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

21 

31 

4.1 

5.1 

CLAUSULA SEGUNDA - DO PLANO DE TRABALHO 

Para o alcance do objeto acima, os parceiros obrigam-se a cumprir o Plano de Trabalho que, 
independente de transcrição, é parte integrante e indissocidvel do presente Termo de Fomento, 

bem como toda documentagdo técnica que dele resulte, cujos dados neles contidos os parceiros 
acatam. 

Subcldusula tinica: Os ajustes no Plano de Trabalho serão formalizados por aditamento ao Termo 
de Fomento, sendo vedada a alteragdo do objeto da Parceria. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGENCIA 

O prazo de vigéncia deste Termo de Fomento serd de 06 (seis) meses contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado, em sendo o caso, nos termos da Lei Federal nº 13.019/14. 

3.1.1 A execugio do Termo de Fomento é de imediato, após a sua assinatura pelos parceiros 
envolvidos. 

CLAUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Para a execução das atividades previstas neste Termo de Fomento, serão disponibilizados recursos 
no valor total de R$ 12.072,14 (doze mil e setenta e dois reais e quatorze centavos), conforme 

cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho pertinente. 

4.1.1 De acordo com o Processo Administrativo nº 17.804/2024 — Solicitagdo nº 1055/2024 - 
Funcional Programática nº 13.392.0071.2.126 — Fomento, Difusdo e Diversidade — 02.05.01- 

Categoria Econdmica nº 3.3.50.43.00- Subvengdes Sociais - Vinculo 01, suplementada, 
se necessario. 

Justificativa: As regras estabelecidas na Lei Federal nº 13.019/14 — Marco Regulatério 
das Organizagdes da Sociedade Civil, bem como a Instrução nº 01/2020 do 
Tribunal de Contas do Estado de Sdo Paulo. 

CLAUSULA QUINTA - DA LIBERACAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

A liberagdo do recurso financeiro se dard de uma vez, em estrita conformidade com o Cronograma 
de Desembolso, o qual guardard consonancia com as metas da Parceria, ficando a liberação 

condicionada, ainda, ao cumprimento dos requisitos previstos no artigo 48 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 

Subcldusula Primeira - Conforme disposto no inciso II do caput do artigo 48 da Lei Federal 

n° 13.019/2014, o atraso injustificado no cumprimento de metas pactuadas no Plano de Trabalho 
configura inadimplemento de obrigação estabelecida no Termo de Fomento, com as 
consequéncias legais pertinentes. 

Subcldusula Segunda - Em caso de atraso nos pagamentos pelo Municipio, os valores 
respectivos serdo atualizados financeiramente desde a data do vencimento até a data do efetivo 

pagamento, aplicando-se o Indice Nacional de Pregos ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado 
pela Fundagdo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE (pré-rata) registrado nesse 
periodo. 

Subcldusula Terceira - Os pagamentos, em sendo o caso, somente ocorrerdo no caso de servigo 
efetivamente prestado pela OSC e serão disponibilizados conforme Cronograma de Desembolso. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

Subcldusula Quarta - Nenhum repasse serd efetuado à OSC enquanto qualquer obrigagdo 

estiver pendente de liquidagdo, sem que isso gere direito a eventual reajustamento de pre¢os ou 
correção monetdria. 

Subcldusula Quinta - No caso da OSC em situação de recuperagio judicial, deverd apresentar 
declaragdo, relatério recente ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o 

administrador judicial for pessoa juridica, do profissional responsivel pela condução do processo, 
de que estd cumprindo o plano de recuperagdo judicial. 

Subcldusula Sexta - No caso da OSC em situação de recuperagdo extrajudicial, com os demais 
comprovantes, deverd apresentar comprovagdo documental de que estd cumprindo as obrigacdes 

do plano de recuperagio extrajudicial. 

Subcldusula Sétima - A não apresentacdo das comprovagdes de que tratam as Subcldusulas 

Quinta e Sexta assegura ao MSBO o direito de sustar o repasse respectivo e/ou repasses seguintes. 

CLAUSULA SEXTA - DA MOVIMENTACAO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

6.1 Os recursos referentes ao presente Termo de Fomento, desembolsados ou repassados pelo 
Municipio de Santa Bárbara d' Oeste, serdo mantidos em conta corrente de Agéncia de Instituição 

Financeira Pública a ser indicada pelo MSBO, nos termos do artigo 51 da Lei Federal nº 
13.019/2014. 

Subcldusula Primeira - Os recursos depositados na conta bancdria especifica do Termo de 
Fomento serdo aplicados em cadernetas de poupanga, fundo de aplicação financeira de curto prazo 
ou operagdo de mercado aberto lastreada em titulos da divida pública, enquanto não empregados 

na sua finalidade. 

Subcldusula Segunda - Os rendimentos auferidos das aplicagdes financeiras poderdo ser 
aplicados no objeto deste instrumento desde que haja solicitagdo fundamentada da OSC e 
autorização do MSBO, estando sujeitos as mesmas condigdes de prestagdo de contas exigidas 

para os recursos transferidos. 

Subcldusula Terceira - A conta referida no caput desta Cldusula serd em instituição financeira 
pública determinada pelo MSBO e isenta da cobranga de tarifas bancirias. 

Subcldusula Quarta - Os recursos da Parceria geridos pela OSC estdo vinculados ao Plano de 
Trabalho e não caracterizam receita prépria e nem pagamento por prestação de servigos e devem 
ser alocados nos seus registros contibeis conforme as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

Subcldusula Quinta - Toda a movimentagio de recursos serd realizada mediante transferéncia 
eletronica sujeita a identificagdo do beneficidrio final e a obrigatoriedade de depósito em sua conta 

bancdria. 

Subcldusula Sexta. Caso os recursos depositados na conta corrente especifica não sejam 

utilizados no prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da efetiva¢do do 
depósito, o Termo de Fomento serd rescindido unilateralmente pelo MSBO, salvo quando houver 
execução parcial do objeto, desde que previamente justificado pelo gestor da Parceria e autorizado 

pela Secretdria Municipal de Cultura e Turismo ou pelo Prefeito Municipal. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES DO MSBO E DA OSC 

7.1 O presente Termo de Fomento deverd ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as 
cldusulas pactuadas e as normas aplicdveis, respondendo cada um pelas consequéncias de sua 

inexecução ou execugdo parcial, sendo vedado à OSC utilizar recursos para finalidade alheia ao 
objeto da Parceria. 

Subcldusula Primeira - Além das obrigagdes constantes na legislagio que rege o presente 
instrumento e dos demais compromissos nele assumidos, cabe ao MSBO cumprir as seguintes 
atribuigdes, responsabilidades e obrigagoes: 

L 

n 

m. 

IV. 

XL 

Promover o repasse dos recursos financeiros obedecendo ao Cronograma de 

Desembolso constante do Plano de Trabalho. 

Prestar o apoio necessdrio e indispensdvel 2 OSC para que seja alcangado o objeto 
do Termo de Fomento em toda a sua extensão e no tempo devido. 

Monitorar e avaliar a execugdo do objeto deste Termo de Fomento, por meio de 
andlise das informagoes acerca do processamento da Parceria, diligéncias e visitas 

in loco, quando necessdrio, zelando pelo alcance dos resultados pactuados e pela 
correta aplicagdo dos recursos repassados, observando o prescrito na Cldusula 
Décima. 

Comunicar à OSC quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos 
públicos ou outras impropriedades de ordem técnica ou legal, fixando o prazo 

previsto na legislagdo para saneamento ou apresentação de esclarecimentos e 
informagoes. 

Analisar os relatérios de execução do objeto. 

Analisar os relatérios de execução financeira. 

Receber, propor, analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Termo 
de Fomento. 

Instituir Comissdo de Monitoramento e Avaliagdo - CMA, nos termos do artigo 9°, 

§1°, do Decreto Municipal nº 6.769/2017. 

Designar o gestor da Parceria, que ficard responsdvel pelas obrigações previstas no 

artigo 61 da Lei Federal nº 13.019/2014 e pelas demais atribuições constantes na 
legislação regente. 

Retomar, se o caso, os bens públicos em poder da OSC na hipétese de inexecução 
por culpa exclusiva da Organizagdo da Sociedade Civil, exclusivamente para 
assegurar o atendimento de servi¢os essenciais a populagdo, por ato préprio e 

independentemente de autorizagdo judicial, a fim de realizar ou manter a execução 
das metas ou atividades pactuadas, nos termos do artigo 62, inciso I, da Lei Federal 

n° 13.019/2014. 

Assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano 
de Trabalho, no caso de paralisação e inexecugdo por culpa exclusiva da Organizagdo 

da Sociedade Civil, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado 

na prestação de contas, o que foi executado pela OSC até o momento em que o 
MSBO assumir essas responsabilidades, nos termos do artigo 62, inciso II, da Lei 

Federal nº 13.019/2014. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

XIL 

XIIL 

XIV. 

XV. 

XVL 

XVIL 

XVIIL 

XIX. 

XX. 

XXL 

Reter a liberagdo dos recursos quando houver evidéncias de irregularidade na 

aplicação de Parcela anteriormente recebida, ou quando a OSC deixar de adotar sem 
Jjustificativa suficiente as medidas saneadoras apontadas pelo MSBO ou pelos 6rgaos 
de controle interno ou externo, comunicando o fato a OSC e fixando-lhe o prazo de 

até 30 (winta) dias para saneamento ou apresentagio de informagdes e 
esclarecimentos, nos termos do artigo 48 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Prorrogar, de oficio, a vigéncia do Termo de Fomento, antes do seu término, quando 

der causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato periodo 

do atraso verificado, nos termos do artigo 55, pardgrafo tnico, da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

Publicar, no Didrio Oficial do Estado, no Didrio Oficial do Municipio, em jornal de 

grande circulação e no sitio do Municipio de Santa Barbara d’Oeste, extrato do 

Termo de Fomento. 

Divulgar informagdes referentes à Parceria celebrada em dados abertos e acessiveis 

e manter, no seu sitio eletronico oficial, os respectivos instrumento e Plano de 

Trabalho, nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Exercer atividade normativa, de controle e fiscalizagio sobre a execução da Parceria, 

inclusive, se for o caso, reorientando as ações, de modo a evitar a descontinuidade 

das ações pactuadas. 

Informar à OSC os atos normativos e orientagdes da Administragdo Piblica que 
interessem a execução do presente Termo de Fomento. 

Analisar e decidir sobre a prestação de contas dos recursos aplicados na consecugio 

do objeto do presente Termo de Fomento. 

Aplicar as sanções previstas na legislagdo, proceder as ações administrativas 

necessdrias à exigéncia da restituição dos recursos transferidos e instaurar Tomada 
de Contas Especial, quando for o caso. 

Atender plenamente as instru¢des normativas expedidas pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo referentes ao Termo de Fomento. 

Atender plenamente ao regramento trazido pela Lei Federal nº 13.019/2014 e 
Decreto Municipal nº 6.769 /2017, bem como demais legislagdes eventualmente 

cabiveis para a Parceria em foco. 

Subcldusula Segunda. Além das obrigações constantes na legislagio que rege o presente 

instrumento e dos demais compromissos nele assumidos, cabe à OSC cumprir as seguintes 
atribuigdes, responsabilidades e obrigagoes: 

L Executar, fielmente, o objeto pactuado, de acordo com as cláusulas deste Termo, a 

legislação pertinente e o Plano de Trabalho aprovado pelo MSBO, adotando todas 
as medidas necessárias à correta execução deste Termo de Fomento, observado o 

disposto na Lei Federal nº 13.019/2014. 
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oy 

Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

1L 

m. 

IV. 

VIL 

VIIL 

IX. 

XL 

Zelar pela boa qualidade das agdes e servigos prestados, buscando alcancar 

eficiéncia, eficécia, efetividade social e qualidade em suas atividades. 

Garantir o cumprimento da contrapartida em bens e servi¢os conforme estabelecida 

no Plano de Trabalho, se for o caso. 

Manter e movimentar os recursos financeiros de que trata este Termo de Fomento em 

conta bancdria especifica, na instituição financeira pública determinada pelo MSBO, 
inclusive os resultados de eventual aplicação no mercado financeiro, aplicando-os, 
na conformidade do Plano de Trabalho, exclusivamente no cumprimento do seu 

objeto, observadas as vedagdes relativas a execugio das despesas. 

Nio utilizar os recursos recebidos nas despesas vedadas pelo artigo 45 da Lei Federal 

n° 13.019/2014. 

Apresentar Relatério de Execução do Objeto de acordo com o estabelecido nos 

artigos 63 a 72 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Executar o Plano de Trabalho aprovado, bem como aplicar os recursos piblicos e 
gerir os eventuais bens públicos com observéncia aos principios da legalidade, da 

legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, 

da eficiéncia e da eficácia. 

Prestar contas a0 MSBO no encerramento da vigéncia do Termo de Fomento, nos 

termos do capitulo IV, da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Responsabilizar-se pela contratação e pagamento do pessoal que vier a ser necessdrio 
a execução do Plano de Trabalho, conforme disposto no inciso VI, do artigo 11, 

inciso I, e §3° do artigo 46, da Lei Federal nº 13.019/2014, inclusive pelos encargos 

sociais e obrigações trabalhistas decorrentes, 6nus tributdrios ou extraordindrios que 
incidam sobre o instrumento. 

Permitir o livre acesso do Gestor da Parceria, membros do Conselho de Politica 

Pública da drea, quando houver, da Comissdo de Monitoramento e Avaliação - CMA 

e servidores do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Municipal e do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a todos os documentos relativos a 

execução do objeto do Termo de Fomento, bem como aos locais de execugdo do 

projeto, permitindo o acompanhamento in loco e prestando toda e qualquer 
informação solicitada. 

Quanto aos bens materiais e/ou equipamentos adquiridos com os recursos deste 

Termo de Fomento, em sendo o caso: 

a. Utilizar os bens materiais e/ou equipamentos em conformidade com o objeto 

pactuado. 

E Garantir sua guarda e manutenção. 

E Comunicar imediatamente ao MSBO qualquer dano que os bens vierem a sofrer. 

& Arcar com todas as despesas referentes a transporte, guarda, conservação, 

manutenção e recuperação dos bens. 

E Em caso de furto ou de roubo, levar o fato, por escrito, mediante protocolo, ao 

conhecimento da autoridade policial competente, enviando cópia da ocorrência 

ao MSBO, além da proposta para reposição do bem, de competência da OSC. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

XIL 

XIIL 

XIV. 

XV. 

XVL 

XVIL 

XVIIL 

XIX. 

XX. 

XXL 

XXII. 

XXIIL 

f. Durante a vigéncia do Termo de Fomento, somente movimentar os bens para fora 

da drea inicialmente destinada a sua instalagdo ou utilizagdo mediante expressa 
autoriza¢do do MSBO e prévio procedimento de controle patrimonial. 

Por ocasido da conclusão, dentincia, rescisdo ou extinção deste Termo de Fomento, 

restituir ao MSBO os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 

das receitas obtidas das aplicagdes financeiras realizadas, no prazo improrrogivel de 

30 (trinta) dias, conforme artigo 52 da Lei Federal nº 13.019/2014 e artigo 39, do 

Decreto Municipal nº 6.769/2017. 

Manter, durante a execução da Parceria, as mesmas condigdes exigidas nos artigos 
33 e 34 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Manter registros, arquivos e controles contdbeis especificos para os dispéndios 
relativos a este Termo de Fomento, pelo prazo de 10 (dez) anos após a prestagdo de 
contas, conforme previsto no pardgrafo tnico do artigo 68 da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

Garantir a manutenção da equipe técnica em quantidade e qualidade adequadas ao 

bom desempenho das atividades. 

Observar, nas compras e contratagdes de bens e servigos, bem como na realização 

de despesas e pagamentos com recursos transferidos pelo MSBO, os procedimentos 
estabelecidos por este, bem como aqueles definidos por legislagdo para o Termo de 
Fomento, pautando, sempre, pelos principios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiéncia, bem assim os demais principios pertinentes. 

Incluir, regularmente, as informagdes e os documentos exigidos pela Lei Federal nº 
13.019/2014, mantendo-os atualizados e prestar contas dos recursos recebidos. 

Observar o disposto no artigo 48 da Lei Federal nº 13.019/2014 para o recebimento 
de cada parcela dos recursos financeiros, quando arespectiva liberação for parcelada. 

Comunicar ao MSBO suas alterações estatutdrias, após o registro em cartorio. 

Divulgar, na Internet e em locais visiveis da sede social da OSC e dos 

estabelecimentos em que exerga suas agdes, todas as informagdes detalhadas no 
artigo 11, incisos I a VI, da Lei Federal n° 13.019/2014. 

Submeter previamente ao MSBO qualquer proposta de alteragio do Plano de 
Trabalho, na forma definida neste instrumento, observadas as vedagdes relativas a 

execução das despesas. 

Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro 
dos recursos recebidos, inclusive no que disser respeito as despesas de custeio, de 

investimento e de pessoal, nos termos do artigo 42, inciso XIX, da Lei Federal nº 

13.019/2014. 

Responsabilizar-se, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdencidrios, fiscais e comerciais relacionados a execução do objeto previsto 
neste Termo de Fomento, o que não implica responsabilidade solidéria ou subsididria 

do MSBO quanto a inadimpléncia da OSC em relação ao referido pagamento, aos 
ônus incidentes sobre o objeto da Parceria ou aos danos decorrentes de restrição a 
sua execução, nos termos do artigo 42, inciso XX, da Lei Federal nº 13.019/2014. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

XXIV. 

XXV. 

XXVL 

XXVIL 

XXVIIL 

XXVIX. 

XXX. 

XXXI. 

XXXII. 

XXXIIL 

XXXIV. 

XXXV. 

XXXVL 

XXXVIL 

Quando for o caso, providenciar licengas e aprovagdes de projetos emitidos pelo 

órgão ambiental competente, da esfera municipal, estadual, distrital ou federal e 

concessiondrias de servigos públicos, conforme o caso, e nos termos da legislagdo 
aplicdvel. 

Atender, plenamente, as instrugdes normativas expedidas pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo referentes ao Termo de Fomento. 

Atender, plenamente, ao regramento trazido pelo Decreto Municipal nº 6.769/2017. 

Observar, no transcorrer da execução de suas atividades, as orienta¢des emanadas do 

MSBO, elaboradas com base no acompanhamento e supervisio. 

Responsabilizar-se, integralmente, pelos encargos de natureza trabalhista e 
previdencidria referentes aos recursos humanos utilizados na execugio do objeto 
deste Termo de Fomento, decorrentes do ajuizamento de eventuais demandas 

judiciais, bem como por todos os 6nus tributdrios ou extraordindrios que incidiram 
sobre o presente instrumento. 

Promover as publicações exigidas na legislação pertinente, em especial relatério de 
execução fisica do objeto. 

Divulgar o regulamento contendo os procedimentos que adotard para promover 
a aquisi¢do ou contratação de quaisquer bens, obras e servigos, observados os 
principios da legalidade, legitimidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade, eficiéncia e da eficdcia, ou seja, pleno atendimento ao artigo 5° da 

Lei Federal 13.019/2014. 

Prestar os servigos objeto deste Termo de Fomento nas condições previstas no 
Processo Administrativo da Inexigibilidade de Chamamento Público nº 131/2024 e 
Seus anexos. 

A OSC responsabilizar-se-d pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais e outros resultantes da execução do Termo de Fomento. 

A inadimpléncia da OSC, com referéncia aos encargos estabelecidos no item 
anterior, não transfere ao MSBO a responsabilidade de seu pagamento, nem poderd 

onerar o objeto do Termo de Fomento. 

A OSC obrigar-se-d a fornecer ao MSBO os dados técnicos que este achar de seu 

interesse e todos os elementos e informagdes necessdrios, quando solicitados. 

A OSC responsabilizar-se-d pelos danos causados diretamente ao MSBO ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, na execução da Parceria. 

A OSC deverd permitir que os servigos executados e os processos de servigos sejam 
supervisionados por técnicos designados pela Secretaria Municipal de Cultura e 

Turismo 

É vedado 2 OSC utilizar, revelar ou divulgar, no todo ou em parte, ainda que para uso 

interno, informagdes ou documentos vinculados a prestagdo de servigos para o 
Municipio, salvo com autorização da Secretdria Municipal de Cultura e Turismo e, 
ainda, nos casos previstos neste Termo de Fomento e no Processo Administrativo da 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 131/2024 e seus anexos. 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

XXXVIIL 

XXXIX. 

XL. 

XLI. 

XLIL 

XLIIL 

XLIV. 

XLV. 

XLVL 

XLVIL 

XLVIIL 

XLIX. 

LL 

Fornecer ao MSBO, sempre que for solicitado, certidoes negativas de encargos 

trabalhistas, fiscais e previdencidrios. 

Cumprir todas as normas Federais, Estaduais e Municipais que existam e que 

vierem a existir acerca do objeto do Processo Administrativo da Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 131/2024 e seus anexos. 

Se entender necessário, o MSBO, através de sua drea técnica, poderd vistoriara OSC 

e emitird relatório dessa vistoria. 

Responsabilizar-se pela estrutura de recursos humanos utilizados na execugio deste 
Termo de Fomento, inclusive pela organizagdo, fiscalização e pelo pagamento de 

todo o pessoal (técnico e de apoio) necessdrio ao bom desenvolvimento das agdes 
previstas no Plano de Trabalho. 

Utilizar, para a contratagio de pessoal, critérios exclusivamente técnicos. 

observando as normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdencidrias. 

Contratar servigos de terceiros, sempre que necessdrio e com anuéncia do MSBO, 

responsabilizando-se pelos encargos dai decorrentes. 

Arcar com saldrios, encargos sociais, trabalhistas, tributos e todas as despesas 

referentes a execução do Plano de Trabalho. 

A OSC será obrigada a substituir ou corrigir, de imediato e as suas expensas, servi¢os 
em que se verificarem irregularidades. 

Durante e após a vigéncia do Termo de Fomento e no que disser respeito a o 
seu objeto, a OSC deverd manter o MSBO a margem de quaisquer ações judiciais, 

reivindicagdes ou reclamagdes, sendo a OSC, a qualquer circunstincia, nesse 
particular, considerada como tnica e exclusiva empregadora, e responsdvel pela 

garantia e exatiddo dos servigos e por qualquer ônus que o MSBO vier a arcar em 
qualquer época, em decorréncia de tais ações, reivindicagdes ou reclamagdes. 

Deverá atender a todas as normas referentes a seguranga do trabalho. 

Providenciar que seus empregados cumpram, rigorosamente, as determinagdes e 

instrugdes da legislagio trabalhista, bem como os protocolos e normas de 
funcionamento interno disponibilizados pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo 

Arcar com todas as despesas relacionadas com alimentagdo e transporte dos 
profissionais. 

Arcar com todas as despesas referentes ao serviço prestado, tais como seguro, 
impostos e demais tributos e tudo o mais incidente sobre a prestação de servigos 

provenientes desta Parceria. 

Responder pelos danos e prejuizos, tanto materiais como pessoais, causados ao 

Municipio de Santa Bárbara d’Oeste ou a terceiros, durante a execução dos servigos, 
por ação, omissdo, negligéncia, impericia ou imprudéncia prépria ou de qualquer de 
seus profissionais. 
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LIIL 

LIV. 

LV. 

LVL 

LVIL 

Obriga-se a OSC a manter, durante toda a execugdo do Termo de Fomento, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condigdes de 
habilitagdo e qualificação exigidas na Inexigibilidade de Chamamento Piblico nº 
131/2024. 

Todos os encargos sociais, trabalhistas, de transporte, de seguro, alimentação, EPIs, 

beneficios de qualquer natureza e, ainda, despesas decorrentes de acidente do 
trabalho ou quaisquer outras, inclusive danos causados ao Municipio ou a terceiros 
em face da Parceria firmada, correrdo por conta exclusiva da OSC, desde o inicio até 

o término do Termo de Fomento, bem como os encargos inerentes a completa 
execução de seu objeto. 

No tocante aos seus funciondrios envolvidos na realizagdo do servigo objeto deste 
Termo de Fomento, deverd a OSC: 

a) Efetuar e manter os correspondentes registros do contrato de trabalho dos 
funciondrios, como todas as providéncias decorrentes, fornecendo ao MSBO 

copias deles, juntamente com cópia dos exames médicos admissionais e 

periddicos e, se o caso, dos comprovantes da entrega dos equipamentos de 
proteção individual, no final do primeiro més da prestação do servigo. 

b) Manter registro de ponto de horas trabalhadas, o qual serd frequentemente 
aferido e fiscalizado pelo MSBO, fornecendo-lhe, mensalmente, cépia dos 

documentos pertinentes. 

¢) Oferecer condigdes essenciais de trabalho e de seguranca aos funciondrios, 
fornecendo-lhes, se o caso, os necessdrios equipamentos de proteção e 

seguranga individual, bem como entregando ao MSBO cópia do comprovante 
da entrega dos EPI's, quando solicitado. 

d) Remeter, mensalmente, ao MSBO, como condi¢do para recebimento dos 

valores pelos serviços prestados, copias devidamente autenticadas dos seguintes 
documentos, correspondentes ao periodo, em sendo o caso: 

I. Da folha de pagamento. 

II. Dos comprovantes dos pagamentos salariais. 

III.  Dos cartdes-ponto ou documento correspondente aceito(s) pelo MSBO. 

IV. Da Guia de Informagdes da Previdéncia, devidamente recolhida. 

V. Dos comprovantes de recolhimentos das verbas previdencidrias. 

e) Garantir, quando for necessdrio, transporte ou vale-transporte aos trabalhadores 

sob sua responsabilidade, em cumprimento as exigéncias legais pertinentes. 

Em caso de avaria em qualquer equipamento que obste a realização dos servigos 
contratados, deverd a OSC realizar no prazo de 03 (trés) dias tteis a sua substituição 
ou reparo. 

Garantir, quando for necessdrio transporte ou vale-transporte aos trabalhadores sob 
sua responsabilidade, em cumprimento as exigéncias legais pertinentes. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

LVIIL 

LVIX. 

LX. 

LXI. 

LXIL 

LXIIL 

LXIV. 

LXV. 

LXVL 

LXVIL 

LXVIIL 

LXIX. 

A OSC em situação de recuperagdo judicial/extrajudicial deverd comprovar o 

cumprimento das obrigagdes do plano de recuperagio judicial/extrajudicial sempre 
que for solicitado pelo(s) gestor(es) do presente Termo e, ainda, na hipétese de 
substitui¢do ou impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, 

por escrito, o(s) respectivo(s) gestor(es). 

Se entender necessdrio, a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, através de sua 

drea técnica, poderd vistoriar a entidade sem fins lucrativos e emitird relatério dessa 

vistoria. 

Dar pleno atendimento ao artigo 5°, da Lei Federal nº 13.019/2014 e demais 
principios que regem ou vierem a reger a presente Parceria. 

A OSC deverá divulgar, na Internet e em locais visiveis de sua sede social e dos 

estabelecimentos em que exerca suas ações, todas as Parcerias celebradas com o 
MSBO, incluindo, no minimo, as seguintes informagdes, além de outras previstas 

neste Termo de Fomento e no Processo Administrativo da Inexigibilidade de 
Chamamento Público nº 131/2024 e seus anexos: 

a) Data de assinatura e identificação do instrumento de Parceria e do órgão do 
MSBO responsivel. 

b) Nome da organizagio da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro 
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
—RFB. 

¢) Descriçãodo objeto da Parceria. 

d) Valor total da Parceria e valores liberados, quando for o caso. 

e) Situaçãoda prestação de contas da Parceria, que deverd informar a data prevista 
para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua 

andlise e o resultado conclusivo. 

f)  Quando vinculados a execução do objeto e pagos com recursos da Parceria, o 
valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus 

integrantes desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercicio. 

Cumprir as normas de Seguranga do Trabalho — AVCB, PPRA, PCMSO. 

Fornecer transporte para a Equipe Operacional e Administrativa. 

Manter a documentação em geral em ordem e válida. 

Fornecer os equipamentos de Proteção Individual (EPI's), se o caso. 

Estar legalmente constituída, com instalações físicas em condições de higiene, 
salubridade e segurança. 

Possuir experiência na prévia realização, com efetividade, do objeto deste Termo de 
Fomento e do Processo Administrativo da Inexigibilidade de Chamamento Público 
nº 131/2024 e seus Anexos. 

Capacidade técnica operacional para o desenvolvimento das atividades previstas. 

Organizar e manter, atualizados e com fácil acesso, documentos que facilitem a 

fiscalização, avaliação e controle social. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

8.1 

9.1 

LXX. Apresentar os documentos e relatérios solicitados nos meios de verificação 

estabelecidos. 

LXXI. Demonstrar conhecimento técnico e capacidade de articulagdo com os servigos da 

rede sécio assistencial e politicas públicas setoriais no âmbito do territério, 
destinadas à crianga, adolescente, jovem e pessoa portadora de deficiéncia. 

LXXII. Apresentar, na conclusão final do projeto, número de atendimentos com 
comprovação das ações realizadas (atas, listas de presença e outras), constando 
avaliação dos pontos negativos e positivos. 

LXXIII. A OSC deverá fornecer a alimentação necessária aos beneficiados durante a sua 
permanência em treinamento/cursos e também o vale-transporte, caso seja 

necessário, para frequência no Projeto. 

LXXIV.  Cumprir as disposições legais conforme especifica a Lei Federal nº 13.019/2014 e 

suas alteragoes. 

CLAUSULA OITAVA - DA ALTER 

Este Termo de Fomento poderi ser modificado em suas cldusulas e condições, exceto quanto ao 
seu objeto, com as devidas justificativas, mediante termo aditivo ou por certiddo de apostilamento, 

devendo o respectivo pedido ser apresentado em até 30 (trinta) dias antes do seu término, 
observado o disposto no artigo 57 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Subcldusula Unica. Os ajustes realizados durante a execução do objeto integrardo o Plano de 
Trabalho, desde que submetidos pela OSC e aprovados previamente pela autoridade competente. 

CLAUSULA NONA - DAS COMPRAS E CONTRATACOES 

A OSC adotard métodos usualmente utilizados pelo setor privado para a realização de compras e 

contratagdes de bens e servigos com recursos transferidos pelo MSBO, se for o caso. 

Subcldusula Primeira. A OSC deve verificar a compatibilidade entre o valor previsto para 

realização da despesa, aprovado no Plano de Trabalho, e o valor efetivo da compra ou contratagdo 
e, caso o valor efetivo da compra ou contratagio seja superior ao previsto no Plano de Trabalho, 

deverd assegurar a compatibilidade do valor efetivo com os novos precos praticados no mercado, 
devendo elaborar relatério, quando verificada prética irregular nos gastos das despesas, contendo, 
no minimo: 

L A relação das receitas e despesas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que 
possibilitem a comprovagio da observancia do Plano de Trabalho. 

. O comprovante da devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando 
houver e se for o caso. 

III. — O extrato da conta bancária específica. 

IV. —A memória de cálculo do rateio das despesas, quando for o caso. 

V. A relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e 

VL Cépia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com 
data do documento, valor, dados da organizagdo da sociedade civil e do fornecedor e 

indicação do produto ou servigo. 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 131/2024 Paginai2|29 
Secretaria Municipal de Administração 
Avenida Monte Castelo, 1000 — 4! andar — Jardim Primavera 
Santa Barbara d'Oeste / SP | CEP 13450-901 
+55 (19) 3455-8000 

N 
3 - 
o 
o 
É 
w 
z 
& 
< 
õ 
x = 
o 
u 
o 
É 
g 
E 
@ 
ui 
o 
z 
u 
4 
< 
o 

g 
o 
< 
z 
5 
2 
< 
o 
@ 
2 
= 
o 
< 
o 
< 
x 
S 
& 
4 
Q 
o 

F4 
] 
= 
u 
) 
z 
@ 
w 
x 
õ 
É 
< 
= 
< 
g 
Z 
< 
z 
&X 
w 
[ 
3 
-) 
< 
o 
z 

3 
> 
- 
o 
o 
u 
< 

E 
o 3 

Ê 
< 
@ 
> 
2 
a 
< 
o 
< 
É 
o 
u 
4 
< 
< 
x 
ú 

2 
2 a 
© 
õ a 
) 
3 
S 

< A
U
G
U
S
T
O
 

LI
MA
 

Pa
ra
 

ve
ri
fi
ca
r 

a 
va
li
da
de
 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
sa
nt
ab
ar
ba
ra
.1
do
c.
co
m.
br
iv
er
if
ic
ac
ao
/8
F 

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 
e 

in
fo
rm
e 

o 
co
di
go
 
8F

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 



oy 

Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

9.1.1. A memdria de cálculo referida no item IV, a ser apresentada pela Organização da 

Sociedade Civil, deverd conter a indicação do valor integral da despesa e o detalhamento 
da divisdo de custos, especificando a fonte de custeio de cada fração, com identificação 
do niimero e do órgão ou entidade da Parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição 

de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

Subcldusula Segunda. Para fins de comprovagdo das despesas, a OSC deverd obter de seus 
fornecedores e prestadores de servigos notas, comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, 

nome e número de inscrição no CNPJ da Organizagdo da Sociedade Civil e do CNPJ ou CPF do 

fornecedor ou prestador de servigo, bem como manter a guarda dos documentos originais pelo 
prazo de dez anos, contado do dia útil subsequente ao da apresentacio da prestação de contas ou 

do decurso do prazo para a apresentação da prestação de contas. 

Subcldusula Terceira. A OSC deverá registrar os dados referentes as despesas realizadas em 

conformidade com a Instrugdo nº 02/2016 do TCESP, devendo haver a inserção de notas, 

comprovantes fiscais ou recibos referentes as despesas e, ainda, manter a guarda dos documentos 
originais pelo prazo de dez anos, contados do dia útil subsequente ao da apresentagio da prestação 

de contas ou do decurso do prazo para a apresentagio da prestação de contas. 

Subcldusula Quarta. Na gestdo financeira, a OSC poderá: 

L Pagar despesa em data posterior ao término da execugdo do Termo de Fomento, mas 
somente quando o fato gerador da despesa tiver ocorrido durante sua vigéncia. 

.  Incluir, na Equipe de Trabalho contratada, pessoas pertencentes ao quadro da 
Organizagdo da Sociedade Civil, inclusive os dirigentes, desde que exercam ação prevista 
no Plano de Trabalho aprovado, nos termos da legislação civel e trabalhista. 

Subcláusula Quinta. É vedado 2 OSC: 

L Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado piiblico com recursos vinculados a 
Parceria, salvo nas hipéteses previstas em lei especifica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

II.  Contratar, para prestação de servigos, servidor ou empregado piblico, inclusive aquele que 
exerga cargo em comissdo ou função de confianga, do Municipio de Santa Bárbara d Oeste, 

ou seu conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, ressalvadas as hipéteses previstas em lei especifica e na Lei de Diretrizes 
Orgamentdrias (LDO). 

III. Pagar despesa cujo fato gerador tenha ocorrido em data anterior a entrada em vigor deste 
instrumento. 

Subclausula Sexta. É vedado ao MSBO praticar atos de ingeréncia na seleção e na contratagio 
de pessoal pela Organizagdo da Sociedade Civil ou que direcionem o recrutamento de pessoas 

para trabalhar ou prestar servigos na referida organizagao. 

CLAUSULA DECIMA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAC 

10.1 A execução do objeto da Parceria serd acompanhada pelo MSBO por meio de agdes de 
monitoramento e avaliagdo, que terdo cardter preventivo e saneador, objetivando a sua gestdo 

adequada e regular. 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 131/2024 Paginai3|29 
Secretaria Municipal de Administração 
Avenida Monte Castelo, 1000 — 4! andar — Jardim Primavera 
Santa Barbara d'Oeste / SP | CEP 13450-901 
+55 (19) 3455-8000 

N 
3 - 
o 
o 
É 
w 
z 
& 
< 
õ 
x = 
o 
u 
o 
É 
g 
E 
@ 
ui 
o 
z 
u 
4 
< 
o 

g 
o 
< 
z 
5 
2 
< 
o 
@ 
2 
= 
o 
< 
o 
< 
x 
S 
& 
4 
Q 
o 

F4 
] 
= 
u 
) 
z 
@ 
w 
x 
õ 
É 
< 
= 
< 
g 
Z 
< 
z 
&X 
w 
[ 
3 
-) 
< 
o 
z 

3 
> 
- 
o 
o 
u 
< 

E 
o 3 

Ê 
< 
@ 
> 
2 
a 
< 
o 
< 
É 
o 
u 
4 
< 
< 
x 
ú 

2 
2 a 
© 
õ a 
) 
3 
S 

< Pa
ra
 

ve
ri
fi
ca
r 

a 
va
li
da
de
 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
sa
nt
ab
ar
ba
ra
.1
do
c.
co
m.
br
iv
er
if
ic
ac
ao
/8
F 

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 
e 

in
fo
rm
e 

o 
co
di
go
 
8F

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 
A
U
G
U
S
T
O
 

LI
MA
 



oy 

Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

Subcldusula Primeira. As ações de monitoramento e avaliagdo contemplardo a andlise das 

informagdes acerca do processamento da Parceria, incluida a possibilidade de consulta as 
movimentagdes da conta bancdria especifica, além da verificação, andlise e manifestação sobre 
eventuais deniincias existentes relacionadas a Parceria. 

Subcldusula Segunda. No exercicio das ações de monitoramento e avaliagio do cumprimento 
do objeto da Parceria, o MSBO: 

L Designard o Gestor da Parceria, agente público responsével pela sua gestdo, designado por 
ato publicado em meio oficial de comunicagdo, com poderes de controle e fiscalização 

(artigo 2°, inciso VI, da Lei Federal n° 13.019/2014). 

.  Designard a Comissio de Monitoramento e Avaliação, órgão colegiado destinado a 
monitorar e avaliar a Parceria, constituido por ato especifico publicado em meio oficial de 
comunicagdo (artigo 2º, inciso XI, da Lei Federal nº 13.019/2014 e artigo 9°, $ 1°, do 

Decreto Municipal nº 6.769/2017). 

M.  Emitird relatério(s) técnico(s) de monitoramento e avaliagdo, na forma e prazos previstos 

na legislagdo regente e neste instrumento, sobre a conformidade do cumprimento do objeto 
e os resultados alcangados durante a execução da presente Parceria, para fins de andlise da 
prestagdo de contas anual, quando for o caso (artigo 59 da Lei Federal nº 13.019/2014). 

IV. Realizard visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento da Parceria, nas hipéteses 
em que esta for essencial para verificação do respectivo cumprimento do objeto e do 

alcance das metas. 

V.  Realizard, sempre que possivel, nas Parcerias com vigéncia superior a 1 (um) ano, pesquisa 

de satisfagdo com os beneficidrios do Plano de Trabalho e utilizard os resultados como 
subsidio na avaliação da Parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, 

bem como na reorienta¢@o e no ajuste das metas e atividades definidas (artigo 58, §2°, da 

Lei Federal nº 13.019/2014). 

VI. Examinard o(s) relatério(s) de execução do objeto e, quando for o caso, o(s) relatério(s) de 

execugdo financeira apresentado(s) pela OSC, na forma e prazos previstos na legislagdo 
regente e neste instrumento (artigo 66, caput, da Lei Federal n° 13.019, de 2014). 

VII. Poderd valer-se do apoio técnico de terceiros (artigo 58, $1º, da Lei Federal nº 

13.019/2014). 

VIII. Poderd delegar competéncia ou firmar Parcerias com órgãos ou entidades que se situem 

préximos ao local de aplicag@o dos recursos (artigo 58, §1°, da Lei Federal nº 13.019/2014); 

e 

IX. Poderd utilizar ferramentas tecnoldgicas de verificação do alcance de resultados, incluidas 
as redes sociais na Internet, aplicativos e outros mecanismos de tecnologia da informação. 

Subcldusula Terceira. Observado o disposto nos $$ 3°, 6° e 7° do artigo 35 da Lei Federal n° 

13.019/2014, o MSBO designari servidor público que atuard como Gestor da Parceria e ficard 
responsdvel pelas obrigações previstas no artigo 61 daquela Lei e pelas demais atribuições 
constantes na legislagdo regente. Dentre outras obrigações, o Gestor é responsivel pela emissao 

do parecer técnico conclusivo de análise da prestagdo de contas final. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

Subcldusula Quarta. A Comissdo de Monitoramento e Avaliagdo, de que trata o inciso II da 

Subcldusula Segunda, é a instincia administrativa colegiada responsdvel pelo monitoramento do 
conjunto de Parcerias, pela proposta de aprimoramento dos procedimentos, pela padronizagdo de 
objetos, custos e indicadores e pela produção de entendimentos voltados a priorizagdo do controle 

de resultados, sendo de sua competéncia a avaliagdo e a homologação dos relatérios técnicos de 
monitoramento e avaliação (artigo 9°, caput, do Decreto Municipal nº 6.769/2017). 

Subcldusula Quinta. A Comissão se reunird periodicamente a fim de avaliar a execução das 
Parcerias por meio da andlise das ações de monitoramento e avaliação previstas nesta Cldusula, 
podendo solicitar assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse colegiado 

para subsidiar seus trabalhos. 

Subcldusula Sexta. A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverd ser constituida por, pelo 
menos, 2 (dois) servidores ocupantes de cargo efetivo ou emprego permanente do Quadro de 
pessoal do MSBO, sendo observado, portanto, o disposto no artigo 9° do Decreto Municipal nº 

6.769/2017. 

Subcldusula Sétima. No caso de Parceria financiada com recursos de fundo especifico, o 

monitoramento e a avaliação serdo realizados pelo respectivo conselho gestor (artigo 59, §2°, da 

Lei Federal n° 13.019/2014). Nesta hipótese, o monitoramento e a avaliação da Parceria poderdo 
ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituida pelo respectivo 

conselho gestor, conforme legislação especifica, respeitadas as exigéncias da Lei Federal nº 
13.019/2014 e de seu regulamento. 

Subcldusula Oitava. O relatério técnico de monitoramento e avaliação, de que trata o inciso III 

da Subcldusula Segunda, deverd conter os elementos dispostos no §1° do artigo 59 da Lei Federal 
n° 13.019/2014, e o parecer técnico de andlise da prestação de contas anual, tudo submetido a 
Comissdo de Monitoramento e Avaliagdo, que detém a competéncia para avalid-lo e homologá- 

lo. 

Subcldusula Nona. A visita técnica in loco, de que trata o inciso IV da Subcldusula Segunda, não 

se confunde com as ações de fiscalização e auditoria realizadas pelo MSBO, pelos órgãos de 
controle interno e pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo ou outro Órgão de Controle 
Externo. A OSC deverd ser notificada previamente no prazo minimo de 03 (três) dias úteis 

anteriores a realizagdo da visita técnica in loco. 

Subcldusula Décima. Sempre que houver a visita, o resultado serd circunstanciado em relatério 
de visita técnica in loco, que deverd ser registrado e enviado à OSC para conhecimento, 
esclarecimentos e providéncias e poderd ensejar a revisdo do relatério, a critério do MSBO. O 

relat6rio de visita técnica in loco deverd ser considerado na andlise da prestação de contas (artigo 
66, pardgrafo tnico, inciso I, da Lei Federal nº 13.019/2014). 

Subcldusula Décima Primeira. A pesquisa de satisfação, de que trata o inciso V da Subcldusula 

Segunda, terd por base critérios objetivos de apuragdo da satisfagdo dos beneficidrios e de 
apuração da possibilidade de melhorias das ações desenvolvidas pela OSC, visando a contribuir 

com o cumprimento dos objetivos pactuados e com a reorientação e o ajuste das metas e das ações 
definidas. A pesquisa poderd ser realizada diretamente pelo MSBO, com metodologia presencial 
ou a distancia, com apoio de terceiros, por delegagdo de competéncia ou por meio de Parcerias 

com órgãos ou entidades aptas a auxiliar na realização da pesquisa. 

Subcldusula Décima Segunda. Sempre que houver pesquisa de satisfação, a sistematizagdo serd 
circunstanciada em documento que serd enviado à OSC para conhecimento, esclarecimentos e 

eventuais providéncias. A OSC poderá opinar sobre o contetido do questiondrio que serd aplicado. 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

Subcldusula Décima Terceira. Sem prejuizo da fiscalizagdo pelo MSBO e pelos órgãos de 

controle, a execugdo da Parceria serd acompanhada e fiscalizada pelo Conselho de Politica 
Piblica Setorial eventualmente existente na esfera de governo municipal. A presente Parceria 
estard também sujeita aos mecanismos de controle social previstos na legislagao especifica (artigo 

60 da Lei Federal nº 13.019/2014). 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINCAO DO TERMO DE FOMENTO 

11.1 O presente Termo de Fomento poderd ser: 

I- Extinto por decurso de prazo. 

II-  Extinto, de comum acordoe antes do prazo avengado, mediante Termo de Distrato. 

III- Denunciado por decisdo unilateral de qualquer dos parceiros, independentemente de 
autorizagdo judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro parceiro; ou 

IV- Rescindido por decisdo unilateral de qualquer dos parceiros, independentemente de 
autorização judicial, mediante prévia notificagdo por escrito ao outro parceiro, nas 

seguintes hipéteses: 

a) Descumprimento injustificado de cldusula deste instrumento. 

b) Irregularidade ou inexecução inju: 

metas pactuadas. 

ificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

c) Omissdo no dever de prestação de contas quadrimestral ou anual, nas Parcerias com 
vigéncia superior a um ano, sem prejuizo do disposto no §2°, do artigo 70, da Lei Federal 
n° 13.019/2014 e artigo 31, do Decreto Municipal nº 6.769/2017. 

d) Violação da legislação aplicdvel. 

e) Cometimento de falhas reiteradas na execução. 

f) Malversação de recursos públicos. 

g) Constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados. 

h) Nio atendimento as recomendagdes ou determinagdes decorrentes da Fiscalização. 

i) Descumprimento das condições que caracterizam a parceira privada como OSC (artigo 

2°, inciso I, da Lei Federal n° 13.019/2014). 

j) Paralisacio da execução da Parceria, sem justa causa e prévia comunicagdo ao MSBO. 

k) Quando os recursos depositados em conta corrente especifica não forem utilizados no 
prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, salvo se houver execugdo parcial do 
objeto e desde que previamente justificado pelo Gestor da Parceria e autorizado pela 

Secretdria Municipal de Promoção Social ou pelo Prefeito Municipal do MSBO; e 

1) Outras hipéteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

Subcldusula Primeira. A dentncia só serd eficaz 60 (sessenta) dias após a data de recebimento 

da notificagdo, ficando os parceiros responsdveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente da avenga. 

Subcldusula Segunda. Em caso de dentncia ou rescisio unilateral por parte do MSBO, que ndo 
decorra de culpa, dolo ou má gestão da OSC, o Poder Piblico ressarcird a parceira privada dos 

danos emergentes comprovados que houver sofrido. 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

Subcláusula Terceira. Em caso de denúncia ou rescisão unilateral por culpa, dolo ou má gestão 

por parte da OSC, devidamente comprovada, a Organização da Sociedade Civil não terá direito a 
qualquer indenização. 

Subcláusula Quarta. Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do 

processo administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 

10 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

Subcláusula Quinta. Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao 

Erário, deverá ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à 

irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pelo MSBO. 

Subcláusula Sexta. Outras situações relativas à extinção da Parceria não previstas na legislação 
aplicável ou neste instrumento poderão ser reguladas em Termo de Encerramento da Parceria, a 

ser negociado entre as partes ou, se for o caso, no Termo de Distrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS 

12.1 Porocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Fomento, a OSC deverá 

restituir os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das 

aplicações financeiras realizadas, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de imediata 
instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada pela autoridade 
competente do MSBO. 

Subcláusula Primeira. Os débitos a serem restituídos pela OSC serão apurados mediante 
atualização monetária, acrescidos de juros calculados da seguinte forma: 

L Nos casos em que for constatado dolo da OSC ou de seus prepostos, os juros serão 

calculados a partir das datas de liberação dos recursos, sem subtração de eventual periodo 
de inércia do MSBO quanto a eventual prazo existente; e 

II.  Nos demais casos, os juros serdo calculados a partir: 

a) Do decurso do prazo estabelecido no ato de notificagio da OSC ou de seus prepostos 
para restituição dos valores ocorrida no curso da execução da parceria; ou 

b) Do término da execução da Parceria, caso não tenha havido a notificação de que trata a 

alinea ‘a’ deste inciso, com subtração de eventual periodo de inércia do MSBO, quanto 
a eventual prazo existente. 

Subcldusula Segunda. Os débitos a serem restituidos pela OSC observardo correção e juros de 
mora, nos termos da legislação tributdria municipal, conforme determina o artigo 39, do Decreto 

Municipal nº 6.769/2017. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PRESTACAO DE CONTAS FINAL 

13.1 A OSC prestard contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos, observando-se as regras 

previstas nos artigos 63 a 72, da Lei Federal n° 13.019/2014, as previstas no Decreto Municipal 
n°6.769/2017, bem como nas Instrugdes do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, além das 

cldusulas constantes deste instrumento e do Plano de Trabalho. 

Inexigibilidade de Chamamento Publico n? 131/2024 Paginai7|29 
Secretaria Municipal de Ad 
Avenida Monte Castelo, 1000 — 
Santa Barbara d'Oeste / SP | CEP 13450-901 
+55 (19) 3455-8000 

N 
3 - 
o 
o 
É 
w 
z 
& 
< 
õ 
x = 
o 
u 
o 
É 
g 
E 
@ 
ui 
o 
z 
u 
4 
< 
o 

g 
o 
< 
z 
5 
2 
< 
o 
@ 
2 
= 
o 
< 
o 
< 
x 
S 
& 
4 
Q 
o 

F4 
] 
= 
u 
) 
z 
@ 
w 
x 
õ 
É 
< 
= 
< 
g 
Z 
< 
z 
&X 
w 
[ 
3 
-) 
< 
o 
z 

3 
> 
- 
o 
o 
u 
< 

E 
o 3 

Ê 
< 
@ 
> 
2 
a 
< 
o 
< 
É 
o 
u 
4 
< 
< 
x 
ú 

2 
2 a 
© 
õ a 
) 
3 
S 

< Pa
ra
 

ve
ri
fi
ca
r 

a 
va
li
da
de
 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
sa
nt
ab
ar
ba
ra
.1
do
c.
co
m.
br
iv
er
if
ic
ac
ao
/8
F 

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 
e 

in
fo
rm
e 

o 
co
di
go
 
8F

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 
A
U
G
U
S
T
O
 

LI
MA
 



oy 

Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

Subcldusula Primeira. A prestação de contas terd o objetivo de demonstrar e verificar resultados 

e deverd conter elementos que permitam avaliar a execução do objeto e o alcance das metas. A 
prestação de contas apresentada pela OSC deverd conter elementos que permitam ao MSBO 
avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme pactuado, com a 

descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovagio do alcance das metas e dos 
resultados esperados, até o periodo de que trata a prestação de contas. 

Subcldusula Segunda. Para fins de prestação de contas final, a OSC deverá apresentar Relatério 
Final de Execução do Objeto, nos termos da Instrução nº 02/2016 do TCESP, no prazo de 90 
(noventa) dias a partir do término da vigéncia da Parceria. Tal prazo poderá ser prorrogado por 

até 30 (trinta) dias, mediante justificativa e solicitação prévia da OSC. 

Subcldusula Terceira. O Relatério Final de Execução do Objeto conterd: 

I- A demonstragio do alcance das metas referentes ao periodo de toda a vigéncia da Parceria, 
com comparativo de metas propostas versus os resultados alcangados. 

II- A descri¢do das ações (atividades e/ou projetos) desenvolvidas para o cumprimento do 
objeto. 

III- - Os documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como lista de presenga, 
fotos, videos, entre outros. 

IV- Os documentos de comprovagdo do cumprimento da contrapartida em bens e servigos, 
quando houver. 

V- Justificativa, quando for o caso, pelo não cumprimento do alcance das metas. 

VI- O comprovante de devolugio de eventual saldo financeiro remanescente; e 

VII- A previsio de reserva de recursos para pagamento das verbas rescisorias. 

Subcldusula Quarta. O Relatério Final de Execução do Objeto deverd, ainda, fornecer elementos 

para avaliação: 

I-  Dos resultados alcançados e seus beneficios. 

II-  Dos impactos econdmicos ou sociais das ações desenvolvidas. 

III- Do grau de satisfagdo do piblico-alvo, que poderi ser indicado por meio de pesquisa de 
satisfação, declaração de entidade pública ou privada local e declaração do Conselho de 

Politica Pública Setorial, entre outros; e 

IV- Da possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto. 

Subcldusula Quinta. As informagdes de que trata a Subcldusula anterior serdo fornecidas por 
meio da apresentação de documentos e por outros meios previstos no Plano de Trabalho, bem 

como demais meios que o MSBO e os Orgios de Controle Externo e Interno entenderem 
pertinentes, sem prejuizo, inclusive, das previsdes constantes na Legislação. 

Subcldusula Sexta. A andlise da prestagdo de contas final pelo MSBO será formalizada por meio 
de parecer técnico conclusivo emitido pelo Gestor da Parceria que deverá verificar o cumprimento 
do objeto e o alcance das metas previstas no Plano de Trabalho e considerara: 
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III-  Relatério de visita técnica in loco, quando houver; e 

IV-  Relatério técnico de monitoramento e avaliagdo, quando houver (Parcerias com vigéncia 
superior a um ano). 

Subcldusula Oitava. Além da andlise do cumprimento do objeto e do alcance das metas previstas 
no Plano de Trabalho, o Gestor da Parceria, em seu parecer técnico conclusivo, avaliard a eficdcia 

e efetividade das ações realizadas, devendo mencionar os elementos referidos na Subcldusula 

Quarta. 

Subcldusula Nona. Na hipétese de a andlise de que trata a Subcldusula Sexta concluir que houve 

descumprimento de metas estabelecidas no Plano de Trabalho ou evidéncia de irregularidade, o 
Gestor da Parceria, antes da emissdo do parecer técnico conclusivo, notificard a OSC para que 

apresente Relatério Final de Execução Financeira, no prazo de até 60 (sessenta) dias contados da 
notificagdo. Tal prazo poderd ser prorrogado por até 15 (quinze) dias, mediante justificativa e 
solicitagdo prévia da OSC. 

Subcldusula Décima. O Relatério Final de Execugdo Financeira, quando exigido, deverd conter: 

I- A relação das receitas e despesas efetivamente realizadas, inclusive rendimentos 

financeiros e sua vinculagdo com a execução do objeto, que possibilitem a comprovagio 
da observancia do Plano de Trabalho. 

II- — O comprovante da devolugio do saldo remanescente da conta bancária especifica, quando 
houver. 

III- O extrato da conta bancdria especifica. 

IV- A memória de cilculo do rateio das despesas, quando for o caso, que deverd conter a 
indicação do valor integral da despesa e o detalhamento da divisao de custos, especificando 

a fonte de custeio de cada fração, com identificação do número e do órgão ou entidade da 
Parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma 

mesma parcela da despesa. 

V- A relagiio de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; e 

VI-  Cépia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, inclusive holerites, com 
data do documento, valor, dados da OSC e do fornecedor e indicagdo do produto ou servigo. 

Subcldusula Décima Primeira. A análise do Relatério Final de Execução Financeira, quando 
exigido, serd feita pelo MSBO e contemplard: 

I- O exame da conformidade das despesas, realizado pela verificação das despesas previstas 
e das despesas efetivamente realizadas, por item ou agrupamento de itens, conforme 
aprovado no Plano de Trabalho; e 

II- A verificação da conciliagdo bancdria, por meio da aferição da correlagio entre as despesas 
constantes na relação de pagamentos e os débitos efetuados na conta corrente especifica da 

Parceria. 

Subclidusula Décima Segunda. Os dados financeiros serdo analisados com o intuito de 
estabelecer o nexo de causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o 

cumprimento das normas pertinentes (artigo 64, §2°, da Lei Federal nº 13.019/2014). 

Subcldusula Décima Terceira. Observada a verdade real e os resultados alcangados, o parecer 

técnico conclusivo da prestação de contas final embasard a decisão da autoridade competente e 
poderá concluir pela: 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

I-  Aprovagio das contas, que ocorrerd quando constatado o cumprimento do objeto e das 
metas da Parceria. 

II- — Aprovação das contas com ressalvas, que ocorrerd quando, apesar de cumpridos o objeto 
e as metas da Parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta de natureza 
formal que não resulte em dano ao Erdrio; ou 

III-  Rejeigdo das contas, que ocorrerd nas seguintes hipóteses: 

a) Omissdo no dever de prestar contas. 

b) Descumprimento injustificado do objeto e das metas estabelecidos no Plano de 
Trabalho. 

¢) Danoao Erdrio decorrente de ato de gestão ilegitimo ou antieconémico; ou 

d) Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

Subcldusula Décima Quarta. A rejeição das contas não poderá ser fundamentada unicamente na 
avaliação dos efeitos da Parceria, devendo ser objeto de andlise o cumprimento do objeto e o 
alcance das metas previstas no Plano de Trabalho. 

Subcldusula Décima Quinta. A decisio sobre a prestagdo de contas final caberd à autoridade 
responsdvel por celebrar a Parceria ou ao agente a ela diretamente subordinado, vedada a 

subdelegação. 

Subcláusula Décima Sexta. A OSC será notificada da decisão da autoridade competente e 

poderá: 

I- Apresentar recurso, no prazo de 20 (vinte) ao Prefeito Municipal, conforme dispde o artigo 

33, do Decreto Municipal nº 6.769/2017; ou 

II-  Sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

prorrogdvel, no maximo, por igual periodo (artigo 70, $ 1° da Lei Federal nº 13.019/2014). 

Subclausula Décima Sétima. Exaurida a fase recursal, o MSBO devera: 

I- No caso de aprovação com ressalvas da prestação de contas, registrar em registro proprio 

as causas das ressalvas; e 

II-  No caso de rejeição da prestação de contas, notificar a OSC para que, no prazo de 10 (dez) 

dias: 

a) Devolva os recursos financeiros relacionados com a irregularidade ou inexecugdo do 

objeto apurada ou com a prestagio de contas não apresentada; ou 

b) Solicite o ressarcimento ao Erdrio por meio de ações compensatorias de interesse 

público, mediante a apresentagdo de novo Plano de Trabalho, nos termos do $2º do 

artigo 72 da Lei Federal n®13.019/2014. 

Subcldusula Décima Oitava. O registro da aprovação com ressalvas da prestagdo de contas 
possui cardter preventivo e serd considerado na eventual aplicagdo de sanções. 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

Subcláusula Décima Nona. O MSBO deverá se pronunciar sobre a solicitação de ressarcimento 

que trata a alínea ‘b’ do inciso II, da Subcláusula Décima Sétima, no prazo de 10 (dez) dias, sendo 

a autorização de ressarcimento por meio de ações compensatórias ato de competência exclusiva 
do Prefeito Municipal. A realização das ações compensatórias de interesse público não deverá 

ultrapassar a metade do prazo previsto para a execução da Parceria. 

Subcláusula Vigésima. Na hipótese de rejeição da prestação de contas, o não ressarcimento ao 

Erário ensejará: 

I- A instauragio da tomada de contas especial, nos termos da legislagdo vigente; e 

II- O registro da rejeição da prestação de contas e de suas causas, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da rejeição. 

Subcldusula Vigésima Primeira. O prazo de anilise da prestação de contas final pelo MSBO 

serd de 150 (cento e cinquenta) dias, contado da data de recebimento do Relatério Final de 

Execugdo do Objeto ou do cumprimento de diligéncia por ele determinado, podendo ser 
prorrogado, justificadamente, por igual periodo, desde que não exceda o limite de 300(trezentos) 

dias. 

Subcldusula Vigésima Segunda. O transcurso do prazo definido na Subcldusula anterior, bem 

como o de sua eventual prorrogação, sem que as contas tenham sido apreciadas: 

L Não impede que a OSC participe de outros chamamentos piblicos e celebre novas 
Parcerias; e 

. Não implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se 
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido 

causados aos Cofres Públicos. 

Subcláusula Vigésima Terceira. Se o transcurso do prazo definido na Subcláusula Vigésima 
Segunda e de sua eventual prorrogação derem-se por culpa exclusiva do MSBO, sem que se 

constate dolo da OSC ou de seus prepostos, não incidirão juros de mora sobre os débitos apurados 
no período entre o final do prazo e a data em que foi emitida a manifestação conclusiva pelo 

MSBO, sem prejuízo da atualização monetária, que observará a variação anual do Índice Nacional 
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE. 

Subcláusula Vigésima Quarta. A OSC deverá manter a guarda dos documentos originais 
relativos à execução da Parceria pelo prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao 

da apresentação da prestação de contas ou do decurso do prazo para a apresentação da prestação 

de contas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Quando a execução da Parceria estiver em desacordo com o Plano de Trabalho e com as normas 

da Lei Federal nº 13.019/2004, do Decreto Municipal nº 6.769/2017 e da legislação específica, o 
MSBO poderá, garantida a prévia defesa no prazo de 10 (dez) dias (artigo 36, $1º do Decreto 

Municipal nº 6.769/2017), aplicar à OSC as seguintes sanções: 

I- — Advertência. 

II- — Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 
Parceria ou Contrato com órgãos e entidades da Administração Pública deste Município 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

III- — Declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar Parceria 

ou Contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante o 
Municipio de Santa Barbara d’Oeste, a qual serd concedida sempre que a OSC ressarcir 

este último pelos prejuizos resultantes e apds decorrido o prazo de 2 (dois) anos da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade. 

Subcldusula Primeira. A sanção de adverténcia tem cardter preventivo e serd aplicada quando 
verificadas impropriedades praticadas pela OSC no dmbito da Parceria que não justifiquem a 
aplicação de penalidade mais grave. 

Subcldusula Segunda. A sanção de suspensdo temporiria serd aplicada nos casos em que forem 

verificadas irregularidades na celebragio, execução ou prestagdo de contas da Parceria e ndo se 
justificar a imposição da penalidade mais grave, considerando-se a natureza e a gravidade da 
infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstincias agravantes ou atenuantes 

e os danos que dela provieram para o MSBO. 

Subclausula Terceira. É facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

data de abertura de vista dos autos processuais. 

Subcldusula Quarta. A aplicação das sanções de suspensdo tempordria e de declaração de 
inidoneidade é de competéncia exclusiva da Secretdria Municipal de Promoção Social. 

Subcldusula Quinta. Da decisdo administrativa que aplicar as sanções previstas nesta Cldusula 
caberd recurso administrativo, no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de ciéncia da decisão. 

No caso da competéncia exclusiva da Secretdria Municipal prevista na Subcldusula anterior, o 
recurso cabivel é o pedido de reconsideragdo. 

Subcldusula Sexta. Prescrevem no prazo de 5 (cinco) anos as agdes punitivas do MSBO 

destinadas a aplicar as sangdes previstas nesta Cldusula, contado da data de apresentação da 
prestação de contas ou do fim do prazo de 90 (noventa) dias a partir do término da vigéncia da 

Parceria, no caso de omissdo no dever de prestar contas, conforme estabelece o artigo 73, §2° da 

Lei Federal nº 13.019/2014. A prescrigdo serd interrompida com a edição de ato administrativo 
destinado a apuragdo da infragdo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA DIVULGAC 

15.1 Em razão do presente Termo de Fomento, a OSC se obriga a mencionar em todos os seus atos de 
promoção e divulgagdo do projeto, objeto desta Parceria, por qualquer meio ou forma, a 

participagdo do Municipio de Santa Barbara d’Oeste. 

Subcldusula única. A publicidade de todos os atos derivados do presente Termo de Fomento 
deverd ter cardter exclusivamente educativo, informativo ou de orientação social, dela não 

podendo constar nomes, simbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores publicos. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICACAO 

16.1 A eficicia do presente Termo de Fomento ou dos aditamentos que impliquem em alteragdo de 

valor ou ampliagio ou redugdo da execução do objeto descrito neste instrumento, fica 
condicionada a publicação do respectivo extrato no Didrio Oficial do Estado, Didrio Oficial do 
Municipio, jornal de grande circulag@o e, ainda, no sitio oficial do Municipio de Santa Bérbara 

d’Oeste, o que deverd ser providenciada pelo MSBO. 

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 131/2024 Pagina22|29 
Secretaria Municipal de Administração 
Avenida Monte Castelo, 1000 — 4! andar — Jardim Primavera 
Santa Barbara d'Oeste / SP | CEP 13450-901 
+55 (19) 3455-8000 

N 
3 - 
o 
o 
É 
w 
z 
& 
< 
õ 
x = 
o 
u 
o 
É 
g 
E 
@ 
ui 
o 
z 
u 
4 
< 
o 

g 
o 
< 
z 
5 
2 
< 
o 
@ 
2 
= 
o 
< 
o 
< 
x 
S 
& 
4 
Q 
o 

F4 
] 
= 
u 
) 
z 
@ 
w 
x 
õ 
É 
< 
= 
< 
g 
Z 
< 
z 
&X 
w 
[ 
3 
-) 
< 
o 
z 

3 
> 
- 
o 
o 
u 
< 

E 
o 3 

Ê 
< 
@ 
> 
2 
a 
< 
o 
< 
É 
o 
u 
4 
< 
< 
x 
ú 

2 
2 a 
© 
õ a 
) 
3 
S 

< Pa
ra
 

ve
ri
fi
ca
r 

a 
va
li
da
de
 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 
ac
es
se
 
ht
tp
s:
//
sa
nt
ab
ar
ba
ra
.1
do
c.
co
m.
br
iv
er
if
ic
ac
ao
/8
F 

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 
e 

in
fo
rm
e 

o 
co
di
go
 
8F

AE
-B

57
5-

BF
7F

-D
5F

2 
A
U
G
U
S
T
O
 

LI
MA
 



Município de Santa Bárbara d'Oeste 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 

17.1 As controvérsias decorrentes da execução do presente Termo de Fomento que não puderem ser 
solucionadas diretamente por mituo acordo entre os parceiros deverdo ser encaminhadas a 

Secretaria Municipal de Justica e de Relagdes Institucionais do Municipio de Santa Bérbara 
d’Oeste para prévia tentativa de conciliação e solução administrativa de dividas de natureza 
eminentemente juridica relacionadas à execução da Parceria, assegurada a prerrogativa de a 

Organização da Sociedade Civil se fazer representar por advogado, observado o disposto no inciso 
XVII do caput do artigo 42 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

Subcliusula Unica. Não logrando éxito a tentativa de conciliação e solução administrativa, serd 
competente para dirimir as questdes decorrentes deste Termo de Fomento o foro da Justica 

Estadual da Comarca de Santa Barbara d’Oeste. 

E, por assim estarem plenamente de acordo, os parceiros obrigam-se ao total e irrenuncidvel 
cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado conforme, vai assinado pelos ditos 

parceiros, a fim de que produza seus legais efeitos, em Juizo ou fora dele. 

Santa Barbara d’Oeste, data da formalização da última assinatura eletronica. 

RAFAEL PIOVEZAN 
PREFEITO MUNICIPAL 

MSBO - PARCEIRO 
Assinado eletronicamente 

, EVANDRO FELIX CARNEIRO 
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

MSBO - PARCEIRO 
Assinado eletronicamente 

ROBERTO ANTONIO MENDIETA ESPINOZA 
PRESIDENTE 

CORPORACAO MUSICAL UNIAO BARBARENSE 

OSC - PARCEIRA 
Assinado eletronicamente 

Corporação Musical Unido Barbarense 

Fone: (19) 99696-67. 

E-mail: corporacaouniaobarbarense @ gmail.com 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

TERMO DE REFERÊNCIA B 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 131/2024 

1. OBJETO 

Processo de Inexigibilidade de Chamamento Público com vista a celebragio de Termo de Fomento com 

a Organização da Sociedade Civil denominada CORPORACAO MUSICAL UNIAO 
BARBARENSE, para consecugdo de finalidade de interesse público. 

Emenda Impositiva nº 16 — Autor: Vereador Nilson Araújo da Silva - ‘Nilson Aratjo Radialista’. 

Objeto da Emenda: Aquisi¢do de sapatos e uniformes em favor dos membros da Corporação Musical 
Unido Barbarense e servigo de manuteng@o de instrumentos musicais. 

2. FUNDAMENTACAO LEGAL 

Artigo 29 e artigo 31, inciso II, da Lei Federal n°13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015, Decreto 

Municipal nº 6.769/2017, e Lei Federal nº 14.903/2024. 

3.ENTIDADE 

CORPORACAO MUSICAL UNIAO BARBARENSE, pessoa juridica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob o nº 51.420.164/0001-09, sediada na Rua Santa Bérbara, nº 338, Centro, CEP 13.450-013, 

Santa Bérbara d Oeste, Estado de São Paulo. 

4. JUSTIFICATIVA 

Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal nº 13.019/2014 — Marco Regulatério das 
Organizagdes da Sociedade Civil, pelas Instrugdes nº 01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de Sao 
Paulo. 

Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal nº 14.903/2024 — Marco Regulatério do Fomento 
a Cultura. 

Considerando que a Emenda Impositiva de n° 16 de autoria do Vereador Nilson Araújo da Silva — 
‘Nilson Araújo Radialista’, define objeto, justificativa, elemento de despesa, valor e Organização da 

Sociedade Civil contemplada com o recurso. 

Considerando o disposto no artigo 29, da Lei Federal nº 13.019/2024, onde dispde que os Termos de 

Colaboragio e de Fomento que envolvam recursos decorrentes de emendas parlamentares, as leis 
or¢amentdrias e artigo 31, inciso II da Lei federal nº 13.019/2014, onde dispde que os recursos que 
decorrerem de transferéncia par a Organizagdes da Sociedade Civil que esteja autorizada em lei na qual 

seja identificada expressamente a entidade beneficidria, inclusive quando se tratar da subvenção, serdo 
celebrados sem Chamamento Piblico. 

Considerando que o presente processo possibilita ao Municipio de contornar as falhas e preencher as 
lacunas que eventualmente inviabilizam o correto atendimento dos anseios sociais pela Administragao. 

Adotamos os seguintes fatos e razoes de direito, consoante no artigo 29 e artigo 31, inciso II, da Lei 

Federal nº 13.019/2014, e Lei Federal nº 14.903/2024, resolvemos pela Inexigibilidade de Chamamento 

Público, com vistas a celebração da parceria. 

Diante do todo o exposto Resolve pela Inexigibilidade de Chamamento Publico. 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

5. RECURSO FINANCEIRO E RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

Valor Global: R$ 12.072,14 (doze mil e setenta e dois reais e quatorze centavos). 

PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE 

Unidade or¢amentdria 02.05.00 Cultura e Turismo 

Unidade Executora 02.05.01 Cultura 

Funcional programitica 13.392.0071.2.126  Fomento, Difusdo e Diversidade 

Elemento de Despesa 3.3.50.43.00 Subvencdes Sociais 

Vinculo 01.110.0150 Recurso Municipal 

6. Da Vigéncia 

Terd vigéncia de 06 (seis) meses, a partir da data de assinatura. 

EVANDRO FELIX CARNEIRO 
Secretirio Municipal de Cultura e Turismo 
Assinado eletronicamente 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

REPASSES AO TERCEIRO SETOR - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇ 
TERMO DE FOMENTO/PARCERIA 

ORGAO/ENTIDADE PUBLICA: Município de Santa Bárbara d'Oeste 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: CORPORAÇÃO MUSICAL UNIÃO 
BARBARENSE 
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 131 / 2024 
TERMO DE FOMENTO Nº 264 / 2024 
OBJETO: Celebração de Termo de Fomento com a Organização da Sociedade Civil denominada 

CORPORAÇÃO MUSICAL UNIÃO BARBARENSE para consecução de finalidade de interesse 
público, conforme os artigos 29 e 31, inciso II, da Lei Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal 

nº 13.204/2015, Decreto Municipal nº 6.769/2017 e Lei Federal nº 14.903/2024, visando à execução da 

Emenda Impositiva nº 16 — Autor: Vereador Nilson Araújo da Silva - “Nilson Araújo Radialista, com 
vistas à aquisição de sapatos e uniformes em favor dos membros da Corporação Musical União 

Barbarense e serviço de manutenção de instrumentos musicais. 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

L Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

©) além de disponiveis no processo eletronico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serdo publicados no Didrio Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Cédigo de Processo 

Civil; 

d) as informagdes pessoais dos responsdveis pelo Contratante e interessados estão cadastradas no 
médulo eletrénico do “Cadastro Corporativo TCESP — CadTCESP”, nos termos previstos no 

Artigo 2° das Instrugdes n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualizagdo Cadastral” 
anexa(s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santa Barbara d’Oeste, data da formalização da última assinatura eletronica. 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAO/ENTIDADE: 
Nome: RAFAEL PIOVEZAN 
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 225.107.658-17 
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Município de Santa Bárbara d'Oeste 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO: 
Nome: RAFAEL PIOVEZAN 
Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 225.107.658-17 

Assinatura: DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM A PARCERIA: 
Pelo MUNICÍPIO-PARCEIRO: 
Nome: RAFAEL PIOVEZAN 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 225.107.658-17 

Assinatura: DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Pelo MUNICÍPIO-PARCEIRO: 
Nome: EVANDRO FELIX CARNEIRO 
Cargo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

CPF: 418.778.658-93 

Assinatura: DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

Pela OSC-PARCEIRA: 
Nome: ROBERTO ANTONIO MENDIETA ESPINOZA 
Cargo: Presidente 
CPF: 123.792.708-05 

Assinatura: DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

ORDENADOR DE DESPESAS DO MUNICÍPIO-PARCEIRO: 
Nome: PAULA FERNANDA MARCHESIN DE MORI 
Cargo: Secretária Municipal de Fazenda 
CPF: 225.826.768-45 

Assinatura: DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

GESTOR(ES) DA PARCERIA: 
Nome: LUIZ AUGUSTO LIMA - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Cargo: Assessor Técnico 
CPF: 421.476.648-20 

Assinatura: DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
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Municipio de Santa Barbara d’Oeste 

FISCAL DA PARCERI 
Nome: KATIA REGINA PADOVESI DE ARAUJO - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Cargo: Chefe de Departamento de Eventos Culturais 
CPF:  042.473.308-02 

Assinatura: DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

(*) - O Termo de Ciéncia e Notificagdo e/ou Cadastro do(s) Responsével(is) deve identificar as pessoas 

fisicas que tenham concorrido para a prática do ato juridico, na condi¢do de ordenador da despesa; 
de partes contratantes;de responsdveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de 
responsdveis por processos licitatérios; de responséveis por prestações de contas; de responsdveis com 

atribuigdes previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competéncia deste Tribunal. Na hipótese de prestacdes de contas, caso o signatirio do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciéncia e Notificação, 

serd ele objeto de notificação especifica (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021). 
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ASSINATURAS 
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